
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS EEvtNtUA1s 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E C -NH-A 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO .MUN!C!PAL DE ARNEIROZ, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz, através da sua Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada peia Portaria n° 0212023, de 02 de janeiro de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei de Licitações n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
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condução do Pregoeiro JOSE MARTINS SOUSA JUNIOR e sua equipe de apoio composta 
por JOSE DE SOUSA MOTA e MARIA GARDENIA GONÇALVES FEITOSA, nomeados pela 
Portaria n° 0212023, de 02 de janeiro de 2023. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
Ás 08:00 horas. 
Do dia 31 de janeiro de 2023. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, N° 15- Centro - Arneiroz/CE. 	 - 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO Vi - MINUJAL)tUUNIKAJU 

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, 
conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇõES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1 -  Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações 119  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 
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QÃisÓ1 ,/'* 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 	 9á1r' 1i) 
2.1.3-  Não será admitida a participação de interessados sob a forma de consorcio ou grupo 
de emDresas: 7 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa física e/ou jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edita! e 
seus anexos. 
2.22- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 12312006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de 
declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de 
Pequeno porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os 
poderes de administração da sociedade. 
2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão, na forma do emnteri aor, es te poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da Lei Complementar n.° 12312006. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessá,ia à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, devera ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e 
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(Inch.nIcr IArÃn nA flRDOCQA 
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ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGAO PRESENCIAL N°2023.01.12.1 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°2023.01.12.1 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária 
das licitantes representadas. 
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02. 
 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo deÓtpir 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, 
da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N°01. 
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3-  a 	 a pn * aas.n - 
 140 PROPOSTAS DE PREÇOSjjizvEnntj, MIrdL.JM, .i.ni 1 cn; 

4.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
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por extenso o valor total do lote, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto 
deste Edital; 
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
4.31- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
4.3.8 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que 
serão executados conforme exigência edita!ícia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
data de recebimento da ordem de compra. 

5.0 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembieia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
k\ C'r,anrJo Ct+4,.aI (flflC\ 
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5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	
. 	jj 

952.11 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Muniètp3& 
domicílio nu sede da licitante 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 03, de 02.05.2007. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
.5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

52- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.31- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante 
forneceu ou esteja fornecendo produtos e/ou prestou ou esteja prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.41- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, 

aa..n.n.a..I..a.Ia A- 
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dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
h2In(-PtA fli 1 h2Inrn nrniisórins 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n 0.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante, 	 diretor e pelo contador ou outro 
pruissiotias equlvalelitu, uevjuajnente JegIsuauu nu uunseaiu neyiuna: de L.uJJLauJJsuade;  

5.4.2 - Os Microempreendedores individuais - MEl, estão dispensados da apresentação 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis a 
apresentados na forma da lei, entretanto, deverão apresentar Declaração Anual do Simples 
Nacional do ME[ (DASN-SIMEI). 
5.4.3- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária. 
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5.6- A documentação deverá ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, 
obrigatoriamente, autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita se for original, se for cópia deverá também ser autenticada em Cartório. 
5.7- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apresentou a 
documentação. 
5.8- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apresentou a 
documentação. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a 
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos 
rin ,lnrí ,nr,n+ne nu ua ne ,'rnrinnriom ., n.,rl4nin.,r rie.e.+', I;r.;t.,rn inr.l, ,ek,a rnn, nr.rinrnc. 
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formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste editai, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
em ata a presença dos participantes. 
6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 
sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício 

 
- u 	iíi 

documento ofic ial ?T!?!? ?! 	empresa; 
J— -------------- 

- ucueittu unutai euiii tutu Ou JepiesntaIIte, caso tia pJOUUIaUUJ, 
d) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante (procuração por 
instrumento público ou particular). 
e) Cartão de Inscrição e de Situação Cadastra[ (Cartão CNPJ) 
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f) declaração na forma do modelo n°02 do anexo 111 deste edital. \{,. 
-/ftjfa 

g) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei no 12312006, a licitante terá qê
~ln

junjfriõs •'S7 
documentos a serem aDresentados Dara credenciamento e, necessariament b fô't 
credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ouÊF 
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que 
detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n°03 do Anexo III 
deste edital. 
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, 
etc.), conforme modelo constante do Anexo III deste edital. 
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues 
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura 
- --------,_ --------- 	---- ,_ ----- 
uus esweiupes riupustas ue rte ç us - 

6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances 
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
£ 4 fl NI,. decorrer do
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caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá 
a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de 
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada 
vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição 
de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes ÚãO caberá desistência, salvo por niotivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as propostas apresentadas, 
as observações e impugnações feitas pelas licitantes  e demais ocorrências que interessarem 
..,n h ,Jnnmp,n+n .4, 	 r1n,nnrIr. enr .,00n,,rine nrsIr,I-' Drnria.irr,.i'., a Cri. ,r.ri ria Annin o 
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por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles 
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AS 
eswihuuos, berido o riuriero íjiinimo de dois iluidriteS,  
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoei rõ() eE3quipe / 
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fato?á, 
cinem.atográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser 
utflizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um 
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar 
a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo V deste edital. 
7.7- O Município de Arneiroz se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos Serviços ofertados. 
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a) 
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8-2-0(  a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, 
de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE 
e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes 
participem dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2- O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas 
de preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais 
com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor 
preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de 
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como 
previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada  a classificação final das propostas, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação. 
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8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente cia icãd6Tiin 
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato públic ri4'prbptiá 
sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
8.5.12- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preciuso; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 

8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá 
., n rno n 	r rrl kr. r rrfn r+., 
CÃJ.Ff %.'J%.1 LCI E E I%1 1 11.11 'li %1 L4. 

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originaimente vencedora do certame. 
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.515- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar rim melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração. 

8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.0  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 
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9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável r4SS-' 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente 
aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
921- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microem presas e empresas de pequeno porte-
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarado 
o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666193, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
O ' 1 A Qnr. in,kiIi+',,ln ., 1r.i~,n+n ru r nn '.+e.rtrinr Ac, r,uingnri-,c. dao+o or+oI roaronfno ?s  
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fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação — item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
91- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a 
adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade 
competente para homologação e subseqüente contratação. 
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9.8- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não dd&jaradd? 7T «:.; 
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria 
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durahlr 
20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
101- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das 5L!95 razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 - O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora. 

12:it' petição poderá ser feita na próprla sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
Jacullauu dUd) rieyoeiiu 	ti axaria dos jatus ejuigaitiaitiu irneuiatu tio JaUUJSO. 

10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com vista 
franqueada aos interessados. 
1 fl A_ flar.idip4no no rar'l lrono a ,'nno+a+,d., , ran, lInrirl'pla tine "inc nrnrarliman+&o n(n\ 
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Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento iicitatório e adjudicará o objeto à(s) 
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas para a 
assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1-Executar o objeto do Contrato, conforme a disposição da Secretaria, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de compra, 
11.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
11.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaçâo dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias flscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuações 
administrativas efou judicias uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência 
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
11 7_ Oaonnntiar nae'I ,nr.mc.n+o nnr intimo no d',nno alr.p nra, ,Ç,'nc. rn 'a fmrr.rn nml .eatino . 
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União, Estado, Município ou Terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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11.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na ÔSQ[SVÊ3 - 
das Leis Trabalhistas e legislação pertinente. 

12.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
nc nflcrflo c ircrj 

L- PREÇOS VIGÊNCIA.  
12.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de 
Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. 
12.2- Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do 
município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
C) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 
12.3- O registro a que se refere o item 12.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses cri, que tal 
situação possa ocorrer. 
12.4- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 
'j.t,Inr ir.0 uni .n rin Iini+.,n+ pnc knm rinofr',dn 
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12.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea "b" do item 12.4 acima, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
12.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 
ve7. nor inLial período. niiandn solicitado nela empresa vencedora durante qotj transcurso e 

desde que ocorra motivo jusflficadoeaceito pela Secretaria de Saúde. 
12.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666193 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 
12.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 
12.9- A !icitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, 
apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
de Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, 
ambas, da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na condição de órgãos participantes, e por 
qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
1 ' )_ no j4rnno o nn+ lorloe nu lo nn nr+irinnrnnn rio Or,nio+rn rir. Drr,rno nu ,nnrIn r1000nrnm 
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fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto á Secretaria 
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13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
13.5- O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
13.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
13.6- Na hipótese de ocorrência da situação aque se refere o item 112.7, serão convocados 
OS iiUJIdrJLtS rerriarieseerites, oueuecjua a 0--[-uem CIaSSJJIUaLUJ ia pievista tios RCflS 12.4 e 12.5 
acima, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dos 
convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtenção de preço melhor. 

14.0 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 
flCI A fltrnDtMTrQ 

14.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promoveras negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n 9  8.666, de 1993. 
14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz promover as necessárias 
negociações junto às licitantes. 
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz 
convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado. 
14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
14. 5- tuariuu o peço d  rnereauo to rui ase supenot aos pieços reg sstraoos e a neitarite nau 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do 
assunto. 
14.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, após análise do 
rn, Iarmr,n+n nnrler. Ikaror ., Ur+,n+rs r4es ,'nnnnrnrnioon .ec.' 	 nInae. 4., 
1 %.#j.1lflII _l 1 tJ, 	 111.1%.,' AI 	A 1 Ii.fl tCAI 1 L¼. 	A'S %JJI 1 JI 'SI 1 lIJ'S c4lSa¼4l IIt4%J 	 2'SI 1 1 &4jJII.l44'J 	 AC4 

penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
nenneiaccL .. 
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14.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Saúde da Prefeitura MícipLct9 
Arneiroz procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as'nes 
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
14.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

1. 	... —acréscimo A 	..... +.._.4,, Q 40 AS.. .4 (C 
A Lei ..0 O QQ A-.. 

41 9191  1nc1us10 a'..,rcsclmo uS qIJO LI QLO 	1 U'J a, 1.. 'J.J da LCI t1 U.'J'J¼J, •.1C 1 

14.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
14.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
1412- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1- A Secretaria de Saúde cia Prefeitura Municipal de Arneiroz poderá cancelar o registro de 
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

15.11- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
rio A rnorrlv rnrr, n n4I 
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e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

1512- Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Ameiroz: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 14.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

16.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Ameiroz. 
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
devei ao ser p,orttarnente atendidas pelo licitante, sem qualquer ôflUS para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
17.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
nac'cn-, t'r.-, ni h ,rÇrlie'a nnrle.r6 otlrt+nr nenlarnrimnn+no nrn,,irlAnriac r,i u ímr,, ~a, n 
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convocatório deste Pregão Presencial. 
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17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adnás'tiço 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese em se-4af 
comunicação não terá efeito de recurso. 
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se foro caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz, dentro do 
prazo legal. 

17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionaveirnente, a aReração não afetar a formulação das propostas. 

18.0 - DA CONTRATAÇÃO 
181- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Cri 4.,j n n'c d+nrmn,r.no rnn+b.I .,e n lan InnSn narlinnnto 
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18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capítulo iii da Lei Federal nY 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas às especificações e prazos exigidos neste Edital. 
18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19.0 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19.1- Na referida licitação não terá a prestação de serviços, só o fornecimento de produtos, 
tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

20.0 - DO PAGAMENTO 
20.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
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20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores corresp' \' 
eventuais multas e/ou indenizações devidas peta Contratada, assegurado o 
contraditório e à ampla defesa. 

21.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
211- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude flscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
O Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sançôes legais ria esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos 
produtos, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
ci) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 
c.21i Desistência de entregar os produtos. 

21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
21.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável 
pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
21.6- As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
ir.adimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
21.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista 
no item anterior. 
21.8-As sanções previstas no item 21.1 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ~tiparpJal 	V 1 
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão ábm4g 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
21.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

22.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
22.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193 e suas posteriores. 

23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço constante do preâmbuio deste editaL 
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
234- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
da=infnrrn,rae a tine. tine ,, ,man+,-c anrnoan+.rine. ar,, nu u&r.0 'ar f,oa rlac,+., Iito.an 
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23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da 
licitante desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
23.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
218- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente ao público na Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
23.11-A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei de 
Licitações n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão 
n°10.520, de 10 de julho de 2002. 
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I3.9. 

24.0 - DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e q-üatqké 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz-Ce, 13 de janeiro de 2023. 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 	 \-J  jvO 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATÊËIAJS 
DE LIMPEZA, COPA E COZINHA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição justifica-se na necessidade da Administração manter a limpeza e 
higiene dos órgãos da Administração como também melhorar o ambiente de trabalho para a 
realização das atividades contínuas das Secretarias no sentido de melhor atender a 
população. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 
do produto, é de total responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com 
o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 
(um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
3.3. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 
3.4. Os materiais de limpeza deverão ser entregues diretamente no almoxarifado local da 
Secretaria, em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, de datas, pesos 
e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
4.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante; 
4.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares ao fornecimento dos 
produtos ora licitados; 
4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 
em função do fornecimento dos produtos. 
4.5. Cumpnr e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

S. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Instrumento terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua 
assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MATERIAL DE LIMPEZA  

Iêan, tl.'u, nri.rI..tn IInAf Qoen Valor 	1 va!orTc! 

Ácido Muriático 1 Litro 995%, Para Limpeza De Und 500 
Pisos, Cerâmicas, Pastilhas E Calçadas.  
Água 	Sanitária, 	Frasco 	Resistente 	E 	Com 

2 Capacidade De 1000ml, Prazo De Validade Mínima Und 1400 R$ R$ 
De 160 Dias A Contar Da Data De Entrega. 
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^ME`IIIIIIII NEM MI C>X: 
'Ákoo; Em G& Para Higiene Em Geral, Contém « 

3 500g. Grau 70% INPM. Ideal Para Limpeza Dei Und 150 R - - 
Moveis, balcões, Ou Higiene Para As Mãos.  

Alcool Etílico - Com Teor Alcoólico 70% Hidratado, 

4 1  Embalagem Em Tubo Com 500 MI, Em Forma Liquida Und 150 R$ 
Bactericida  
Desinfetante, Com Fórmula Eficiente Que Mata 
Germes E Bactérias, Várias Fragrâncias, Frasco Com 

5 1000 Ml, Resistente, Prazo De Validade Mínima De Und 1700 R$ 
1 A MOQOQ A flnntar na flato fica Fntrcna 	Scam 

Registro Negativo Na ANVIS&  
Detergente Líquido Para Louças, Diodegradavél, 
Aromas Variados, Em Embalagem Resistente E 

6 Transparente E Frasco CI 500 Ml, Prazo De Validade Und 1400 R$ R$ 
Mínima De 18 Meses A Contar Da Data De Entrega. 

em Registro Negativo Na /\NVIbR.  
Escova 	Sanitária, 	Com 	Suporte 	Independente, 

7 Dimensões Mínimas De 37cmx14cmx12cm, Com Und 150 R$ R$ 
Cerdas Em Formato Circular.  
Esponja Em Aço, Embalagem De 60g E Pacote Com 

8 8 Unidades, Prazo De Validade Mínima De 18 Meses Pct 850 R$ R$ 
A Contar Da Data De Entrega.  
Esponja Para Limpeza Dupla Face, Sendo Urna 
Face Em Feltro Abrasivo E A Outra Em Esponja, 

9 Embalagem Individual Com 01 Unidade, Medindo Und 650 R$ R$ 
109x70x20mm, Agente Antibacterias 	E 	Formato 
Retangular .  
Inseticida Spray, Eficaz Contra Moscas, Mosquitos 
E Baratas - Frasco De 300mi E inofensivo Para A nd 150 R R 
Camada De Ozônio. Prazo De Validade Mínimo De 
18 Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Limpador 	De 	Uso 	Geral, 	Multiuso, 	500ml, 

11 Tradicional. Prazo De Validade Mínima De 24 Meses Und 220 R$ R$ 
A Contar Da Data De Entrega.  
Lustra Móveis 500mI, Aplicável Em Superfícies De 

12 
Madeira E Superfícies Lisas, Fragrâncias Variadas. Und 130 R R 
Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Contar Da 
finta flo Fntrna  

aclo 	e Ambiente Aerosol Bom Ar Air Com 
?; Und 1 	100 R$ 13 

Papel Higiênico Com Folhas Simples, Picotado, 

14 
Pacote com 4 Unidades, Gofrado, Não Perfumado, Pet 1600 R$ R$ 
Antialérgico, 	Branco, 	100% 	De 	Fibras 	Naturais -. 
(Ueiuiosias), De iumxJ ucm.  
Pedra Sanitária 259. Prazo De Validade Mínima De Und 200 R$ 
12 Meses A Contar Da Data De Entrega. 

16 Polidor De Alumínio 500 Ml Und 400 R$ R$ 

Rodo Tamanho Grande Medindo 40 Cm, Com Cabo 
17 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 200 R$ R$ 

Resistente.  ______ __________ ____________ 
E Rodo Tamanho Grande Medindo 60 Cm, Com Cabo 

18 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 200 R$ 

Resistente.  
Sabão Em Barra 11Kg, Acondicionados Em Pacotes 

w 
. 1 	 1 	 I__ 	lrII. 

t.,õifl o uníCiaOeS rraLõ ue vaHõaõe JVIILIJJLFd ve lO 
.,, 
t.JJIU 'OU na na 

Meses A Contar Da Data De Entrega.  
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20 
De Pratarias E Cromados. - Und 270 R$ 

Sabão Em P0, Podendo Ser Usados Em lodos Os 
Tipos De Tecido, Acondicionados Em Embalagem 

UnA 4CfV% DC 

Plástica De 5009. Prazo De Validade Mínima De 24  

Meses Contados Da Data De Entrega.  

22 
Sabonete 90g. Prazo De Validade Mínima De 18 

n d 320 Meses A Contar Da Data De Entrega. 
Sabonete 	Líquido 	5lts 	Para 	Mão 	Sabonete 

23 
 Anticeántirn ParaI-liriianø flaa 	Mar,e 	1 imno,, Ç 

una 80 R$ Assepsia Das Mão ctmEficádacontu;Amp 
Espectro De Micro-Organismos.  
Shampoo Sem Sal Com Sua Formula Suave PH 

24 Neutro, Que Não Irrite Os Olhos Acondicionado Em Und 80 R$ 
Frascos Plásticos, Contendo 5 Lts.  

L 25 Vassoura De Pelo Sintético 40 Cm Com Cabo Und 1 160 

1 	, Vassoura De Piaçava N° 5 Com Cabo Roscável -J " R ' Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 

27 
Vassoura Em Nylon Com Cabo Roscável Revestido 

n d 170 R R 
Em Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 

- Vassnurn Çtnm 	Cabo 	RoscAvl 	Revestido 	Fm - - - - 
Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 

-Und 

R$ 0 ,00 

LOTE 2-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
COPA E CONZINHA  

Item Especificação dos produtos Und Quan. 
Valor
unt. 

Valor Total 

Balde Plástico, Padrão Para Concreto Capacidade 
De 12 Litros Com Alça Em Aço E Com Plástico 

1 Protetor De Mão, Com Apoio Para Mão Na Parte Und 150 R$ R$ 
Interior Externa Com Identificação De Medidas No 
Interior Em Alto Relevo.  

2 
Cesto Te!--do Em Plástico Para Lixo, Cores Variadas, 

Und 100 
Capacidade Mínima 9,6 Litros (Pequeno). 
Coador De Chá Ou Café, Em Malha 100 % Algodão 

3 Bocal Com 10 Cm De Diâmetro Em Arame 16 Cm De Und 130 R$ R$ 
Comprimento Cabo ue Madeira IVIeQIEJUO 1 i um  
Copo Plástico Descartável P1 Água, 150 Ml, Branco, 600 
Acondicionados Pacotes De 100 Unidades Cada.  
Copo Plástico Descartável Para Café, 50m1, Branco, Pct 250 R$ 
Acondicionados Em Pacotes De 100 Unidades Cada.  
Flanela Ouro, 90% Algodão, Tamanho Mínimo 

6 28cm X 38cm, Prazo De Validade Mínima De 18 Und 150 R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega. 
Fósforo, Pacote contendo 10 caixas cada Caixa De Maço ç 150 R$ 
Madeira Com 40 Palitos, Palito Tradicional Com 4cm 
Isqueiro Corpo Revestido Em Plástico, Dimensões 

O 7C1' 	fl 	A--.. 	 fl..,.-.... 
r C3O i-qi. uXti, iauat mente LJC 1 Li 'ai au ,a, .euJi ti 

Ii4 
vi-lu  

4tifl DC' 

l 	tQ 

Acendedor, Gás Embutido, Descartável.  
Luva Em Látex Tamanhos P, M, G, Pacote Contendo 

9 2 Unidades Com 	Prazo Validade Mínima De 24 Pct 90 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Pá Para Lixo, Com Cabo Roscável Revestido Em 11-A 1fl D PC - 	. 	. 

3 Plástica, Encaixe Plástico Resistente. 
%difl4 1 I%fld 1 
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I3 •%_.__ 	1-- 	fl_-_-t-_ 	P% _ 	fl'flflj 	A•__.Á_ 	1 

rdiiu De ríaLu ¼)UdIUdItdJJU IUU7O t%I9UUdL) L.aryura 
47 Cm Comprimento 

65  Cm. 
Und200 

1 

R$ S 

Pano Para Limpeza De Chão 	1 ipo Saco, De 
12 Algodão, 	Alvejado, 	Reforçado 	E Com 	Medidas Und 350 R$ 

Mínimas De 75x50cm.  
Papel Toalha Com Folhas Simples, Picotado, Não 

13 Perfumado, Antialérgico, Branco, Acondicionado Em Pct 120 R$ 
Pacotes Com 24cm C/ 50 Unidades. __  

14 Saco Para Lixo 100 Litros, Pacote CI 5 Unid. Pct 200 ______ R$ 
15 Saco Para Lixo 30 Litros, Pacote 0110 Unid. Pct 200 R$ 
16 Saco Para Lixo 50 Litros, Pacote C/ 10 Und. Pct 200 R$ R$ 
17 Saco Plástico Picotado 2k9, Bobina. Und 90  R$ 
18 Saco Plástico Picotado 5kg, Bobina. Und 90 R$  

19 Sacola Em Plástico Reciclado Média, Tamanho 
30X40 Cm com Capacidade de() Kg Kg 130 R$ R$ 

20 Sacola Em Plástico Reciclado Média, Tamanho 
38X48 Cm com Capacidade de (10) 1Kg Kg 60 R$ R$ 

R$_0,00 

LOTE - 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂdE TRANSPORTE 
•.A'rrnIAp nr 1 •..nrwa 
IVIfl 1 LflIflL DE L.IIYIr LaCn 

Item Esnecificacão dos nrodutos Unid Quanti Valor Unt 1 Valor Total 
£ aae dada  

1 
Acido Muriático 1 Litro 99,5%, Para Limpeza De 

d 90 R Pisos, Cerâmicas, Pastilhas E Calçadas.  
Agua 	Sanitária, 	Frasco 	Resistente 	E 	Com 

2 
Capacidade De 1000mI, Prazo De Validade Mínima Und 250 R$ 1  De 160 Dias A Contar Da Data De Entrega.  
Álcool Em Gel Para Higiene Em Geral, Contém 

3 500g. Grau 70% INPM. Ideal Para Limpeza De Und 90 R$ R$ 
Móveis, Balcões, Ou Higiene Para As Mãos.  

4 

ÁIe.nnl rHJn - rnm Tonr AlrnAlinn 7fl01 LHAr'aMdn ,  

Embalagem Em Tubd Com 500 Ml, Em Forma Liquida Und j 	120  j 	R$ R$ 
Bdctt-Wicida  
Desinfetante, Com Fórmula Eficiente Que Mata 
Germes E Bactérias, Várias Fragrâncias, Frasco Com 

5 1000 MI, Resistente, Prazo De Validade Mínima De Und 280 R$ 
18 Meses A Contar Da Data De Entrega. Sem 
Registro Negativo Na ANVISA.  
Detergente Líquido Para Louças, Biodegradavél, 
Aromas Variados, Em Embalagem Resistente E 

6 Transparente E Frasco C/ 500 Ml, Prazo De Validade Und 280 R$ 
Mínima De 18 Meses A Contar Da Data De Entrega 
Sem Registro Negativo Na ANVISA.  
Escova 	Sanitária, 	Com.. 	Suporte 	Independente, 

7 Dimensões Mínimas De 37cmx14cmx12cm, Com Und 50 R$ R$ 
Cerdas Em Formato Circular.  
Esponja Em Aço, Embalagem De 60g E Pacote Com 

fl 
O 

fl 	 fl_ '_!-J_J_ •Ar_:___ fl._ dA •$. 
O UIIIUUUS, ri~ L) 	VdIIUdUC IVIIIItIIld Lia IO lviebab 

fl..L 
rç.i. 

flA 
ou 

flt' 

A Contar Da Data De Entrega.  
Esponja Para Limpeza Dupla Face, Sendo Uma 
Face Em Feltro Abrasivo E A Outra Em Esponja, 

9 Embalagem Individual Com 01 Unidade, Medindo Und 230 
109x70x20mm, Agente Antibacterias 	E 	Formato 

1_ 1 Retangular.  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ -CEARÁ 



IfIbetII..IUd apray, CII(..dL L'UJlLId IVIUSLdS, iviusquiws 4. 
E Baratas - Frasco De 300m1 E Inofensivo Para A - 

Camada De Ozônio. Prazo De Validade Minimo De Und 80 R$ 

18 Meses A Contar Da Data De Entrega.  
11 	j Limpa Vidros Com Álcool Frasco Contendo 500 ml Und 100 R$ 

1 Limpador 	De 	Uso 	Geral, 	Multiuso, 	500m1. 
12 Tradicional. Prazo De Validade Mínima De 24 Meses Und 130 R$ R$ 

A Contar Da Data De Entrega.  
Lustra Móveis 500m1, Aplicável Em Superfícies De 

13 
Morlair, C Qi in4frico 1 ic,oc, 	Crnr±nrac 	Iariadao 

;;e;a;a;a Und 100 

Data De Entrega.  

14 
Odorizador de Ambiente Aerosol Bom Ar Air Com 

Und 140 

Papel Higiênico Com Folhas Simples, Picotado, 

15 Pacote com 4 Unidades, Gotrado, Não Perfumado, 
C  P t 400 Antialérgico, 	Branco, 	100% 	De 	Fibras 	Naturais 

(Celulósias), De 30mx1Ocm.  

16 1 12 
Pedra Sanitária 259. Prazo De Validade Mínima De 

n d 400 R Meses A Contar Da Data De Entrega. 
17 	1 Polidor De Alumínio 500 Ml Und 140 	1 R$ 

Rodo Tamanho Grande Medindo 40 Cm, Com Cabo 1 18 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 110 R$ 
Resistente.  
Rodo Tamanho Grande Medindo 60 Cm, Com Cabo 

19 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 110 R$ R$ 
Resistente.  
Sabão Em Barra 1K9, Acondicionados Em Pacotes 

20 Com 5 Unidades Prazo De Validade Mínima De 18 Und 100 R$ R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  

21 
Sabão Em Pasta Neutro 5009 Ideal Para A Limpeza Und 100 R$ De Pratarias E Cromados.  
Sabão Em Pó, Podendo Ser Usados Em Todos Os 

2 
Tipos De Tecido, Acondicionados Em Embalagem Und 280 R R 
Plástica De 5009. Prazo De Validade Mínima De 24 
Meses Contados Da Data De Entrega.  

23 
Sabonete 	Prazo De Validade Mínima De 18 Und 90 R$  
,v,caca n ¼i¼1' 'I.a' Lia Data IJ 	I_I LI CyO. 

Sabonete 	Líquido 	Slts 	Para 	Mão 	Sabonete 

24 
Antisséptico Para Higiene Das Mãos. Limpeza E Und 30 R$ R$ 
Assepsia Das Mãos Com Eficácia Contra Um Amplo 
Espectro De Micro-Organismos.  

25 Vassoura De Pelo Sintético 40 Cm Com Cabo Und 130 R$ R$ 

26 
Vassoura Em Nylon Com Cabo Roscável Revestido Und 120 R$ R$ 
Em Plástico, Encaixe Plástico Resistente.  

R$_0,00 

LOTE - 4 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE  
rnflk e flfl'7IMLIA 

n 1- ..nsÍflI In 

1 
 

[tem E 	Especificação dos produtos 9J'J' 
Valor Unt Valor Total 

ade 
Balde Plástico, Padrão Para Concreto Capacidade 
De 12 Litros Com Alça Em Aço E Com Plástico 

1 Protetor De Mão, Com Apoio Para Mão Na Parte Und 76 R$ 
Inferior Externa Com Identificação De Medidas No 
Interior Em Alto Relevo. 
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2 	
¼Ub10 flIL_s!_•_  

1 eiauu ciii ridbtit.0 	dId LIXU, L.uieb VdiidUdb, 	 L. 
Und 	80 	R$ idade Mínima 9

.. Coador ue 	na uu 	are, cm Malha 1 LA) 7o niyouao 
3 	Bocal Com 10 Cm De Diâmetro Em Arame 16Cm De 	Und 	50 	R$ 	 - 

Comprimento Cabo De Madeira Medindo 11 Cm  
Copo Plástico Descartável P1 Água, 150 Ml, Branco. 	 - 

14 	
Acondicionados Pacotes De 100 Unidades Cada. 	

vct 	4o0 

Copo Plástico Descartável Para Café, 50ml, Branco, 	
380 	R 	 R C Acondicionados Em Pacotes De 100 Unidades Cada. 

rI.naI 	fl..rn 	0fl0L 	AInnA 	 RAÇn;mn 'tal l'eltaI 	- 	IV 	fll%Ptat4%t, 	1 	.411 I'.411l4'# 	EVllIIlllflI 
6 	28cm X 3-8-cm, Prazo De Validade Mínima De 18 	Und 	120 	R$ 	R$ 

[vieses A Contar ud Data De Entrega.  
Isqueiro Corpo Revestido Em Plástico, Dimensões 

7 	7,5 Cm, Peso Aproximadamente De 10 Gramas, Com 	Und 	70 	R$ 
Acendedor, Gás Embutido, Descartável.  
Luva Em Látex Tamanhos P, M, G, Pacote Contendo 

8 	2 Unidades Com 	Prazo Validade Mínima De 24 	Pct 	110 	R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Pá Para Lixo, Com Cabo Roscável Revestido Em 	

Und 	90 	R 	 R 
_ Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 	______  

- 	Palite Dental De Rnmhii 	Fmhnlnnem Cnm 100 	- 	- 	- - 	- 	 - - 
Unidades-- 

	
uno 	130 	N16 	H16 

11 	
1 Pano Dc Prato Guardanapo 100% Algodão Largura 	

Und 	200 	R$ 
47 Cm Comprimento 65 Cm.  
Pano Para Limpeza De Chão Tipo Saco, De 

12 	Algodão, Alvejado, 	Reforçado E Com Medidas 	Und 	220 	R$ 
ivnnimas ue ixucm.  
Papel Toalha Com Folhas Simples, Picotado, Não 

13 	Perfumado, Antialérgico, Branco, Acondicionado Em 	Pct 	200 	R$ 
Pacotes Com 24cm C/ 50 Unidades.  

14 	Saco Para Lixo 100 Litros, Pacote C/ 5 Unid. 	Pct 	260   
15 	Saco Para Lixo 30 Litros. Pacote C/ 10 Unid. 	Pct 	500 	R$ 	R$ 
16 	Saco Para Lixo 50 Litros, Pacote Cl 10 Und. 	1_Pct 	400 	R$ 	R$ 

total 	 R$0,00 

LOTE - 5 - SECRETARIA DE SAUDE (HOSPITAL) 
MATERIAL DE LIMPEZA. - 	- 	- 

Item 	 Especificação dos produtos 	 Valor Unt 	Valor Total 

1 	
Ácido Muriático 1 Litro 99,5%, Para Limpeza De 	Und 	200 	R$ 
Pisos, Cerâmicas, Pastilhas E Calçadas.  
Água 	Sanitária, 	Frasco 	Resistente 	E 	Com 

2 	Capacidade De 1000mI, Prazo De Validade Mínima 	Und 	1800 	 R$ 
De 160 Dias A Contar Da Data De Entrega.  
Amaciante De Roupas, Contendo Em  Sua Formula 
Cloreto 	De 	Dialquil 	Dimetil 	Amônio, 	Acidulante, 

3 	
Coadjuvantes, 	Preservante, 	Perfume, 	Corante 	E 	

Und 	120 	R$ 
Água. 	Contendo 	No 	Seu 	Recipiente 	2 	Litros, 
Constando Data De Fabricação Não SuperiorA Trinta 
Dias E Data De Validade.  
Aparelho de barbear fabricado em plástico com 	Und 	100 	R$ 
lamina dupla  
Desinfetante, Com Fórmula Eficiente Que Mata 

5 	Germes E Bactérias, Várias Fragrâncias, Frasco Com 	Und 	1800 	R$ 
1000 MI, Resistente, Prazo De Validade Mínima De  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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 Capacidade    ,6 Litros (Pequeno).  
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Registro Negativo Na ANVISA. 
 

Detergente Líquido Para Louças, Biodegradavél, y : 
Aromas Variados, Em Embalagem Resistente E 

6 Transparente E Frasco Cf 500 Ml, Prazo De Validade Und 1300 R$ 
Mínima De 18 Meses A Contar Da Data De Entrega. 
Sem Registro Negativo Na ANVISA.  
Escova Para Lavar Roupas, TipoMultiuso, Com 
Cerdas Resistentes, Com Encaixe De Mão Em 
Di4a4 

	Para 	flnê..ns 	flnak.-.a... 
1 	iaCtRi, 	1 	 I Q 	LOI.I IJ 	1... 	'_FI II I'.JI.'JO, 	1_til 1 iI lOUCO 

un R R 

Mínimas De 11 cmx6cmx4cm.  
Escova 	Sanitária, 	Com 	Suporte 	independente, 

8 Dimensões Mínimas De 37cmx14cmx12cm, Com Und 40 R$ R$ 
Cerdas Em Formato Circular.  
Esponja Em Aço, Embalagem De 60g E Pacote Com 

9 8 Unidades, Prazo De Validade Mínima De 18 Meses 
A Contar Da Data De Entrega.  

Pct 300 R$ 

Esponja Para Limpeza Dupla Face, Sendo Uma 
Face Em Feltro Abrasivo E A Outra Em Esponja, 

10 Embalagem Individual Com 01 Unidade, Medindo Und 450 R$ 
1.O9x70x2Omm, 	Agente Antibacterias 	E 	Formato 
Retangular.  
Inseticida Spray, Eficaz Contra Moscas, Mosquitos 
E Baratas - Frasco De 300m1 E Inofensivo Para A 

Un d 60 R R Camada De Ozônio. Prazo De Validade Mínimo De 
18 Meses A Contar Da Data De Entrega.  
impaaor 	ue 	uso 	Gerai, 	iviulriuso, 	ouumi, 

12 Tradicional. Prazo De Validade Mínima De 24 Meses Und 60 R$ R$ 
A Contar Da Data De Entrega.  
Lustra Móveis 500m1, Aplicável Em Superfícies De 

13 Madeira E Superfícies Lisas, Fragrâncias Variadas. 
Und 80 

Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Contar Da 
DataDe Entrega.  

14 
Odorizador de Ambiente Aerosol Bom Ar Air Com 

Und 150 R$ R$ 432m1   
Papel Higiênico Com Folhas Simples, Picotado, 

" 15  
Pacote com 4 Unidades, Gofrado, Não Perfumado, 

D + c ., R 

	

lflflOi 	fl.- 	 kI#,4,,,. 
ru uulCljfl_u, 	LI c4l"su, 	U'J tu 	l_'C 	1 W..5r.awI aio 

(Celulósias), De 30mxlOcm.  

16 
Pedra Sanitária 259. Prazo De Validade Mínima De Und 70 R$ R$ 12 Meses A Contar Da Data De Entrega.  

17 Polidor De Alumínio 500 Ml _____________ Und 350 R$ R$ 
Rodo Tamanho Grande Medindo 40 Cm, Com Cabo 

18 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 140 
Resistente. _______  
Rodo Tamanho Grande Medindo 60 Cm, Com Cabo 

19 Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Und 90 R$ 
Resistente.  
Sabão Em Barra 1K 	Acondicionados Em Pacotes 

20 Com 5 Unidades Prazo De Validade Mínima De 18 Und 200 R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  

21 
Sabão Em Pasta Neutro 500g Ideal Para A Limpeza Und 110 R$ 
De Pratarias E Cromados.  
Sabão Em Pó, Podendo Ser Usados Em Todos Os 1 	 Rt 

ÉJ - 	- - Tipos De Tecido, Acondicionados Em Embalagem 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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Meses Contados Da Data De Entrega. j J j____________________ 

23 
Sabonete BOg. Prazo De Validade Mínima De 18 

d 30 Rt\ 
Meses A Contar Da Data De Entreqa.  
Sabonete 	Líquido 	Sits 	Para 	Mão 	Sabonete 

24 
Antisséptico Para Higiene Das Mãos, Limpeza E 

' d 30 R' Assepsia Das Mãos Com Eficácia Contra Um Amplo  
Espectro  De Micro-Ogsmos __  

25 	1 Vassoura De Pelo Sintético 40 Cm Com Cabo Und 150 R$ 

26 
V4DDUUIØ 	~%~d I'4 	a ¼jÇJ111 'JaUU íU.,dVCI 

Un d 20 R R Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 

27 
Vassourão,Com Cabo 	Roscável 	Revestido 	Em 

Und 70 R$ Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 
total R$ 0,00 

LOTE -6 - SECRETARIA DE SAUDE (HOSPITAL) 
COPA E COZINHA  

Item 1 	Especificação dos produtos Valor Unt Valor Total 

Balde Plástico, Padrão Para Concreto Capacidade 
De 12 Litros Com Alça Em Aço E Com Plástico 

1 Protetor De Mão, Com Apoio Para Mão Na Parte Und 60 R$ R$ 
Inferior Externa Com Identificação De Medidas No 
Interior Em Alto Relevo.  

2 
Cesto Telado Em Plástico Para Lixo, Cores Variadas, 

Und  50 R$ R$ Capacidade Mínima 9,6 Litro  (Pequeno).  
Coador De Chá Ou Café, Em Malha 100 % Algodão 

3 Bocal Com 10 Cm De Diâmetro Em Arame 16 Cm De Und 20 R$ R$ 
Comprimento Cabo De Madeira Medindo 11 Cm  
rnnn PIetirn flncrnrtó,I 21 AM, i 	150 Mi Branco,  

Pct 1000 R$ 4AcionadoscosDe1oo°unidadesc;da. 
Copo Plástico Descartável Para Café, 50m1, Branco, Pct 500 R$ R$ Acondicionados Em Pacotes De 100 Unidades Cada.  
Flanela Ouro, 90% Algodão, Tamanho Mínimo 

6 28cm X 38cm, Prazo De Validade Mínima De 18 Und 200 R$ R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Fósforo, Pacote contendo 10 caixas cada Caixa De 

,' '1 

Madeira Com 40 Palitos, Palito Tradicional Com 4cm 
Luva Em Látex Tamanhos P, M, G, Pacote Contendo 

8 2 Unidades Com 	Prazo Validade Mínima De 24 Pct 80 R$ R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Pá Para Lixo, Com Cabo Roscável Revestido Em Und 80 R$ R$ 
Plástico, Encaixe Plástico Resistente.  
Palito Dental De Bambu, Embalagem Com 100 Und 200 R$ 
Unidades  

11 
!° De Prato Guardanapo 100% Algodão Largura Und 80 R$ 
'li 	rn ..ornpnrneniu 00 t4ri.  
Pano Para Limpeza De Chão Tipo Saco, De 

12 Algodão, Alvejado, 	Reforçado 	E 	Com 	Medidas J Und 250 R$ 
Mínimas De 75x50cm.  

13 Papel Alumínio rolo 45cmx65m Lj±Qd 60 R$ 
Papel Toalha Com Folhas Simples, Picotado, Não 

14 Perfumado, Antialérgico, Branco, Acondicionado Em Pct 130 R$ R$ 

Jf!cotes Com24crn C/ 50 Unidades.  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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15 	pástico Filme PVC para alimentos transparente 	
Und 	70R$ 

16 
Prendedor 	De 	Roupa 	Plástico 	Pacote 	CI 	12 
Unidades Pct] 80 

17 Saco Para Lixo 100 Litros, Pacote C/5 Unid. Pct 600 R$ 
18 Saco Para Lixo 50 Litros, Pacote CI 10 Und. 1 	Pct 600  R$ 
19 Saco Plástico 1kg. Pacote com 100 Unidades Pct 60 R$ R$ 
20 Saco Plástico Picotado 2kg, Bobina. Und 60 R$ R$ 

21 Sacola Em Plástico Reciclado Média, Tamanho ,... 

QU9Cri-, com,  Capac idade ue  i.J)  l¼ 

K 

 30 R R$ 

22 Sacola Em Plástico Reciclado Média, Tamanho 
38X48 Cm com Capacidade de (lO) Kg 

Ka 30 R $ R$ 

total R$ 0,00 

LOTE - 7 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE LIMPEZA  

Item Especificação dos produtos Ufl'd 1 
Valor Unt Valor Total ad  

1 Ácido Muriático 1 Litro 99,5%, Para Limpeza De 
Pisos, Cerâm icas , Pastilhas E Caadas. nd 62 R $  R$ 

r 
M9U* 	Cai iRdi ia, 	ri 4¼U 	flCbibtei te 	c 	¼-Vi,, 

2 Capacidade De 1000ml, Prazo De Validade Mínima Und 280 R$ R$ 
____ De 160 Dias A Contar Da Data De Entrega.  

Alcool Em Gel Para Higiene Em Geral, Contém 
3 5009. Grau 70% INPM. Ideal Para Limpeza De Und 130 R$ R$ 

Móveis, Balcões, QjHigiene ParaAs Mãos.  
Desinfetante, Com Fórmula Eficiente Que Mata 
Germes E Bactérias, Várias Fragrâncias, Frasco Com 

4 1000 Ml, Resistente, Prazo De Validade Mínima De Und 530 R$ R$ 
18 Meses A Contar Da Data De Entrega. Sem  
Registro Negativo Na ANVISA.  
Detergente Líquido Para Louças, Biodegradavél, 
Aromas Variados, Em Embalagem Resistente E 

c t 	 ._. cc.. 	ri Cnn Ifli 	fl....- 	fl 	'l 	l;A.-.A .as'.. 	¼-! •.flJJ iv,,, P. 	LJO vaaivaue 
11.-A 
JiiU Aflfl 

VV iQ 
flt. 
flQ 

Mínima De 18 Meses A Contar Da Data De Entrega. 
Sem Registro Negativo Na ANVISA.  
Escova 	Sanitária, 	Com 	Suporte 	Independente, 

b utmensoes Minimas De 37cmxl4cmxl2cm, Corri una ib 

Cerdas Em Formato Circular.  
Esponja Em Aço, Embalagem De 609 E Pacote Com 

7 8 Unidades, Prazo De Validade Mínima De 18 Meses Pct 170 R$ R$ 
A Contar Da Data De Entrega.  
Esponja Para Lim peza Dupla Face, Sendo Uma 
Face Em Feltro Abrasivo E A Outra Em Esponja, 

8 Embalagem Individual Com 01 Unidade, Medindo Und 260 R$ R$ 
109x70x20mm, 	Agente Antibacterias 	E 	Formato 
Retangular.  
Inseticida Spray, Eficaz Contra Moscas, Mosquitos 
r 	n.._..J..... 	r........... 	n.. 	flnn.....i 	r 	,..&......:. ._. 	fl...... 	A 

oa,atao - ria.,U IJC 	3uQtiIi L lliuiwiiDivU raia rt 

Ca
c

mada De Ozônio. Prazo De Validade Mínimo De 
und 80 R$ 

18 Meses A Contar Da Data De Entrega.  
Limpador 	De 	Uso 	Geral, 	Multiuso, 	SOOml, 

10 Tradicional. Prazo De Validade Mínima De 24 Meses Und 110 R$ R$ 
A Contar Da Data De Entrega.  

11 
de Ambiente Aerosol Bom Ar Air Com 

Und 140 R$ j 	R$ 

CPNJ: 06348.297/0001-54 
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J4; 
Papei Hiyiênico Com Folhas Simples, Picotado, 	1 	k' 

12 	Pacote com 4Unidades,Gofrado, Não Perfumado, 	
R 	

\Ç0 

/Antialergico,branco, 

	100% 	De 	Fibras 	Naturais 	- -- 	- 	- 	
- (Celulosias), De 30mxl 0cm.  

13 	
Pedra Sanitária 259. Prazo De Validade Mínima De 	

d 	220 12 Meses A Contar Da Data De Entrega.  
14 	Polidor De Alumínio 500 Ml 	 Und 	190 	R$ 	R$ 

Rodo Tamanho Grande Medindo 40 Cm, Com Cabo 
15 	Roscável Revestido Em Plástico, Encaixe Plástico 	Und 	120 	R$ 

Oaoieton+ 

Sabão Em Barra 1Kg, Acondicionados Em Pacotes 
Arn__ 	 - 	fl 	Validade 	e.n_.. 	Afl 	Il. 	fl 	 fl u 	uil 5 Unldduab Prazo ue 'Jalidauc Mitiuua De 	o 	urid 	oO 

Meses A Contar Da Data De Entrega.  

17 	
Sabão Em Pasta Neutro 5009 Ideal Para A Limpeza 	

nd 	90 	R 	 R De Pratarias E Cromados.  
Sabão Em Pó, Podendo Ser Usados Em Todos Os 

8 	
Tipos De Tecido, Acondicionados Em Embalagem 	dao 
Plástica De 500g. Prazo De Validade Mínima De 24 	

' 	 RQ 	R 

Meses Contados Da Data De Entrega.  
Sabonete 	Líquido 	5lts 	Para 	Mão 	Sabonete 

-Antisséntico Para Hioiene Das Mãos 	Limneza E 	.. 	- 	- - 	- - 	- 
 Kz~19 	

Assepsia Das Mãos &m Eficácia Contra Um Amplo 	
uno 	ib 

 —v 
 

Espectro na. Micro-Organismos.________   
20 	Vassoura De Pelo Sintético 40 Cm Com Cabo 	Und 	_4J _  

Vassoura Em Nylon Com Cabo Roscável Revestido 	
4 

Em Plástico, Encaixe Plástico Resistente.  
, u,uu 

LOTE -8 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
COPA E COZINHA  

Item 	 Especificação dos produtos 	
Unid 	Quanti
ade 	

dado 1Valor Unt 	Valor Total 

Balde Plástico, Padrão Para Concreto Capacidade 
De 12 Litros Com Alça Em Aço E Com Plástico? 

1 	Protetor De Mão, Com Apoio Para Mão Na Parte 	Und 	40 	R$ 
Inferior Externa Com Identificação De Medidas No 
Interior Em Alto Relevo.  

2 	
Cesto Telado Em Plástico Para Lixo, Cores Variadas, 	

Und 	16 	R$ 
t1apauiudue iVIlilIJila 	,O LILIOS çregueiIu).  
Coador De Chá Ou Café, Em Malha 100 % Algodão 

3 	Bocal Com 10 Cm De Diâmetro Em Arame 16 Cm De 	Und 	6 	R$ 	R$ 
ComprimentoCabo De Madeira Medindo 11 Cm  
Copo Plástico Descartável P1 Agua, 150 MI, Branco, 	Pct 	70 	R$ 	R$ Acondicionados Pacotes De 100 Unidades Cada. 
Copo Plástico Descartável Para Café, 50m1, Branco, 	

Pct 	70 	R$ Acondicionados Em Pacotes De 100 Unidades Cada  
Flanela Ouro, 90% Algodão, Tamanho Mínimo 

6 	28cm X 38cm, Prazo De Validade Mínima De 18 	Und 	80 	R$ 	R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega. 	 __ _____  

flafl...ai RAaA,Ia- flfl ('r,, V fl 	fl.., .st&ai Jt IaJ.n.l 	• 	JJ• Medindo: C.C. '.dlll 1' CJ '.jll' 	
Pct 	30 	/ 	R$ 	R$ 

Pacote Contendo 50 Unidades De Guardanpç  
isqueiro Corpo Revestido Em Plástico, Dimensões 

8 	7,5 Cm, Peso Aproximadamente De 10 Gramas, Com 	Und 	20 	R$ 
Acendedor, Gás Embutido, Descartável.  
Luva Em Látex Tamanhos P, M, G, Pacote Contendo 

9 	2 Unidades Com 	Prazo Validade Mínima De 24 	Pct 	20 	1 	R$ 
Meses A Contar Da Data De Entrega.  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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10 1  Pr 	n___ e 	- 	 , 	r. 	 i- .__ ra rara LÍAU, L#UJFl Liauu NuSUdvI 	WVbLIUU 
Und 26 

1 

R$ ' Plástico, Encaixe Plástico Resistente. 
De bambu, Embalagem Com 100 

11 
Unidades 

Und 30 

Pano De Prato Guardanapo 100% Algodão Largura 
12 und 50 R R 47 Cm Comprimento 65 Cm.  

Pano Para Limpeza De Chão Tipo Saco, De 
13 Algodão, 	Alvejado, 	Reforçado 	E 	Com 	Medidas Und 70 R$ 

Mínimas De 75x50cm.  
Denal Ta.Ik, flrm Cnih'o eimnin., 	Dine,+,Ae, 	M.5n • 	 i 	1i itt 	%fl.tI 1 	 1 	.iii •tA7 	JIl 1 •tJI....?, 	 1 	 1 

14 Pemao Antialérgico, Branco, Acondicionado Em Pct 50 R$ R$ 
r 	Lqbm Li! 5v uiidades. ___  

15 Saco Para Lixo 100 Litros, Pacote CI 5 Unid. Pct  
16 Saco Para Lixo 30 Litros, Pacote C/ 10 Unid. Pct 60 R$ 
17 Saco Para Lixo 50 Litros, Pacote Cf 10 UncL Pct 60  R$  

R$ 0,00 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, 
A 	 , : 	:s. 	 _..  
Mn1 Itil uL-Lic, '..cr. uo.u! v-vuu — e-  mau. IIUILdLdUdI 1 Itil ULU?4I 1 IdiI.UUI Ii 1 titiVi 	t°°) OM 1 

1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Município, cujas despesas correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
12122.0037.2.006.0000- Coordenação e funcionamento da Secretaria Municipal de 
Educação, 04.122.0037.2.005.0000- Coordenação e funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração e Transportes, 10.301.0171.2.012.0000-Coordenação e funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, 08.244.0137.2.019.0000- Coordenação e funcionamento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, 
materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

ARNEIROZ-CE, 13 DE JANEIRO DE 2023. 

ATENCIOSAMENTE, 

JOSÉ GPMES NOGUEIRA DA SILVA 
ORDENI4ÓOR DE DESPESAS GERAL 

CM: 06.749.297/0001-54 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(I-'FWtL TIMBRADO um PROPONENTE) t) 

/ 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RMNtIPtUtJUt 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
fl%frrfl+fl -,e nocnXn flOCC'CI¼IflIAI Kb flflfl') til 1') 1 ,..in .-.Ida4,. A 	ocnie-nn nc 1 CII I ItC C4J 1 1 L..Jfl¼/ 1 1 'L..¼JL.l '1¼J1flI_ II .'J.sJ.0 1. 1 . 1, UJJ J1JJCL1.J C LI IL%aI%? 1 fl# 

PREÇO PARA  PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
COPA E COZINHA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME, conforme especificações em anexo, parte integrante deste 
nrnreçn 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

1 iTivi ESPCiFiCAÇÃO/PRODUTQ• 	iJNiD 	QUANT uNn._1: TOtAL 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn°  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, AIZNELROZ - CEARÁ 
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DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n°9.854, de 27/1 011 999, publicada no Dou 
de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituição Federa!, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

MODELO N°02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no PREGÃO 
PRESENCIAL N°2023.01.12.1, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo, e que se 
submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento 
convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

CPNJ: 06748.297/0001-54 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO FL. 02 
MODELOS DE DECLRAÇAO 

MODELO N°03 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro 
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

CPNJ: 06748.297/0001-54 
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OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N°2023.01 .12.1, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, COPA E COZINHA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, contorme espec:tscações em anexo, parte 
integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão 
os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário 
dU Ilti uuinpuiTSntu UbL IJIdÍIUaLU. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

OBS.: No caso de procuração particular, reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXXXX 
PRØCFSSÕ N° 2fl2301121 
PREGÃO PRESENCIAL N°2023.01.12.1 

tjss 	\ rn 

'- 

VALIDADE; Di (um) ano 

Aos 	_____) dias do mês de 	do ano de _____, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, N° 15 - Centro - ArneirozlCE, nos termos constantes na Lei de Licitações ng 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de 
julho de 2002, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 2023.01.12.1 foram registrados os preços da(s) empresa(s) ao 
final qualificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 
EVENT UAIS UAIb AUUIbIUtb Ut fl#IA 1 tflIAl Lit LIIVII'tLA, uurn t UUCINIIA 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo de 
PREGÃO PRESENCIAL n.I 2023.011.12.11, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, 
desta Ata, ju' ILaI ''ci ttc uI II 00 propostas das Ifl.4t0I ILCO VCI i..cuui ao, bem, ..UI i RI com,  VO li iOp1OO 

de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, 
rnntdnc n nartir rin d2t rIA ci in accinnti,rn 

22- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga acurnpnr 
i.cgi amci 	todas as 	IuI.uoo eOLQbeIOIUCO, sujeitando-se, inclusive, As penalidades 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo 1 — Especificações dos Serviços são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 -  O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na forma que a lei estabelece. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Atada Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
de Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, 
ambas, da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na condição de órgãos participantes, .e por 
qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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c an WO 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preço  
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao benefíciãrào do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da enipiesa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) Iegal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6.1- Na referida licitação não terá a prestação de serviços, só o fornecimento de produtos, 
tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
71- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado ;  mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento )  

diretamente pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1- Na referida licitação não terá a prestação de serviços, só o fornecimento de produtos, 
tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realização do certame 
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bli Cometer fraude fiscal.  
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declara ção falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
O Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Ameiroz e, np oaso de suspensao de Jidtar, a licitante devera ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções leqais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega 
dos produtos, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 
•_ á)\ flaoie+.nna rin an+rnn.,r no nrnrl, u+no 
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9.4- As muitas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável 
pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 

9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

	

1 n 1_. A gn nnrr$c,l eu, +n4& ri,, 	rr.n4ra+n rl.r4 anonh% 	o, ,. rjner4o5r ,+nn,4rin 
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disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193 e suas posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE RÉQ't$tROLFDE ''J 
w PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA DECORRENTES 	 't'Ç to T/ 

11.1- Os preços registrados poderão ser revistas em decorrência de eventual redu05C 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
n9  8.666, de 1993. 
11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Ameiroz promover as necessárias 
negociações junto às licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz 
convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tomar-se supeilor aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do 
assunto. 
11.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, após análise do 
ronI Jornle,n+r. ná,rlr lilnnr.,r ., Iirit.,n+a rin er,nnr.,nc'er% .ne 1 ,rnrlf' oayn .,nlir.,nin ,l. 
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penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais licitantes visando igual oportunidade 
de neaociacn. 
11.8-Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
11.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
11.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n,  8.666, de 1993. 
11.11 -  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
11.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
12.1- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz poderá cancelar o registro 
de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 

e" ,nlnrirnr.n+n doo nkrinonne nu ia rlae.nrrnrarn ela efl4oI a .-In A+o ria 
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Registro de Preços; 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 



d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeituraict9aI a ,..,  1 
de Arneiroz, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 

-' 	 .-..-a.-. A 	 ;4 	 rn ou, amua, m uCwi rc'a  tia u€ caso fortuitou 	a maior. 

12.1.2- Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
item 114 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
C) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
flscaiizaçâo e avaliação por intennédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
r4cs'Inrr. oar nrnn+,mr.n+a .,+nnrli,4030 flOIfl lir 4.n+i eam ei' 	'ar Anuie nnr. . Qarra+,ri., rin 
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Saúde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
aclirjirtístrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
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Arneiroz/CE, - de 	de 20_. 	
'c 

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas 
fl 	 .4,.. fl 	 A.., O 	4.spesas e Saúde 

ORGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

É 

Nome: 
CPF: 

2. 
Nome 
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° )(XXXX, celebrada entre 
o Município de Arneiroz, através da Secretaria de Saúde e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, 
cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme 
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n°2023.01.12.1. 

EMPRESA 
ENDEREÇO; 
CNPJN° 

ITEM t  DESCRIÇÃO 	 UND 	QTD 1 1JNiT 1 TOTAL 

CPNJ: 06.748.297)0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 



- . . .- 	 . 

AI'dtALJ VI — IVIIPIU TA LJt CONTRA 1 %J 
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N: 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ, ATRAVÉS DO(A) SECRETARIA DA 

. com 	 PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
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da 	em sua sede no(a) Praça Joaquim Felipe, N° 15 — Centro - 
Arneiroz/CE, inscrito no CNPJ1IvW sob o m° 06.748 .2971000í-54, neste ato representado(a) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria da 	 , Sr(a). 

doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado(a), e do outro lado 	com endereço na 

inscrita no CNPJ/MF n° , representada pelo(a) 
inscrito(a) no CPF/M n.°  no final 

assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Ata de Registro 
de Preços n.° X)OO(X, Pregão Presencial n.° 2023.01.12.1, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
a Lei Federal n° 10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1-O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

CLÁUSULA SEGUNDA -13V FUNDAMENTO LtUMI-. 

2.1- Ata de Registro de Preços n.° XXXX, Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em 
conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da 
Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 — Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria da  do 

A.. 
mui . i  UC 

Am_; 
CII  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
31- O valor global deste Contrato é de R$ __________ ________________), nele estando 
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada ao(à) Secretaria de 

até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
4.3= Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria de 	 , o 
pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 

CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) mkd& lá 
da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual aawQu 
período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro e 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até ____ de 

de 20, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.668193 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(ã) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1-Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
8.2-Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação  exigidas na licitação. 
8.3-Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1 0  do art. 65 da Lei Federal n° 8.66611993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
84-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
8.5-Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos., encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 
8.6-Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.7-Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercia], observando o prazo mínimo exigido. 

8.8-Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
8.9-Facilitar a meticulosa supervisão dos trabalhos, facultando a CONTRATANTE o acesso 
a todas as informações acerca dos serviços em execução. 
8.10-A CONTRATADA apresentará declaração que se responsabiliza por da e qualquer 
despesa que o CONTRATANTE venha a sofrer em processo judicial ou administrativo, 
promovido por terceiros que reclamam contra os serviços ora contratados, pelo que fica a 
ciência do processo. Igual direito fará jus o CONTRATANTE, no caso de reclamações 
trabalhistas promovidas por empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, 
nas quais seja imputada responsabilidade do CONTRATANTE pelo pagamento de créditos 
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[as pel 
contratante. 	 \., 
818-Oomparecer aos órgãos e entidades do Municipo, sempre que so1icitadb-nao 
importando dia nem hora, para solucionar o problema; 
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em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, 
no prazo fixado pelo CONTRATANTE contado a partir da sua notificação. 

8.12. Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra., o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data 
de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1)10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do(a) Secretaria da , em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao(à) Secretaria da  do Município de 
Arneiroz, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
101- O Contrate firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666193; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso i, da Lei flQ 

8.666193, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 
a IV, parágrafos 1 2  a 42,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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 tuai, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei 
de Licitações. 
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laborais ou encargo. 
8.11-Acatar as instruções de natureza técnica e as recomendações 



CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS \v 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabeLecegàft/ 
da Lei n2  8666193 e suas alterações; 	 I- 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz e encaminhados 
à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- O vaiar global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária 

elemento de despesa n° 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para diilmir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Arneiroz/CE........de ..........................de 20. 

Ordenador(a) de Despesa 
	

Nome do Representante da 
CONTRATANTE 
	

Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
e) 

Nome: 
	 Nome: 

CPF: 
	

CPF: 
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